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PORTARIA Nº 644, DE 22 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.003917/2019-21, resolve:

Art. 1º Aprovar o convênio de adesão da Associação dos Magistrados da Justiça
do Trabalho da Décima Região - AMATRA 10, CNPJ nº 03.636.768/0001-44, na condição de
instituidora do Plano de Benefícios Previdenciários JURIS - PLANJUS, CNPB nº 2007.0035-
38, e a entidade FUNDO DE PENSÃO MULTINSTITUÍDO POR ASSOCIAÇÕES DO MINISTÉRIO
PÚBLICO E DA JUSTIÇA - JUSPREV.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 645, DE 22 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.003918/2019-75, resolve:

Art. 1º Aprovar o convênio de adesão da Associação dos Magistrados do Acre
- ASMAC, CNPJ nº 01.709.293/0001-43, na condição de instituidora do Plano de Benefícios
Previdenciários JURIS - PLANJUS, CNPB nº 2007.0035-38, e a entidade FUNDO DE PENSÃO
MULTINSTITUÍDO POR ASSOCIAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA JUSTIÇA - JUSPREV.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 646, DE 22 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.003919/2019-10, resolve:

Art. 1º Aprovar o convênio de adesão da Associação dos Magistrados do Estado do
Amapá - AMAAP, CNPJ nº 34.925.115/0001-09, na condição de instituidora do Plano de Benefícios
Previdenciários JURIS - PLANJUS, CNPB nº 2007.0035-38, e a entidade FUNDO DE PENSÃO
MULTINSTITUÍDO POR ASSOCIAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO E DA JUSTIÇA - JUSPREV.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA TÉCNICA 1

COORDENAÇÃO-GERAL DE AUTORIZAÇÕES E LIQUIDAÇÕES
PORTARIA Nº 162, DE 26 DE JUNHO DE 2019

O COORDENADOR GERAL DE AUTORIZAÇÕES E LIQUIDAÇÕES DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pela
Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 7.346, de 25 de abril de 2019, tendo
em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de
1966 e o que consta do processo Susep 15414.620684/2019-94, resolve:

Art. 1º Aprovar a destituição de administrador de PRUDENTIAL DO BRASIL VIDA
EM GRUPO S.A., CNPJ n. 21.986.074/0001-19, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme
deliberado na reunião do conselho de administração realizada em 23 de maio de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR DA COSTA MENDES

PORTARIA Nº 163, DE 26 DE JUNHO DE 2019

O COORDENADOR GERAL DE AUTORIZAÇÕES E LIQUIDAÇÕES DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pela
Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 7.346, de 25 de abril de 2019, tendo
em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de
1966 e o que consta do processo Susep 15414.620680/2019-14, resolve:

Art. 1º Aprovar a destituição de administrador de PRUDENTIAL DO BRASIL SEGUROS
DE VIDA S.A., CNPJ n. 33.061.813/0001-40, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme
deliberado na reunião do conselho de administração realizada em 23 de maio de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR DA COSTA MENDES

PORTARIA Nº 164, DE 26 DE JUNHO DE 2019

O COORDENADOR GERAL DE AUTORIZAÇÕES E LIQUIDAÇÕES DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pela
Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 7.346, de 25 de abril de 2019, tendo
em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de
1966 e o que consta do processo Susep 15414.620755/2019-59, resolve:

Art. 1º Aprovar a destituição e eleição de administradores de YOUSE SEGURADORA
S.A., CNPJ n. 24.856.160/0001-03, com sede na cidade de Brasília - DF, conforme deliberado na
reunião do conselho de administração realizada em 5 de junho de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR DA COSTA MENDES

PORTARIA Nº 166, DE 26 DE JUNHO DE 2019

O COORDENADOR GERAL DE AUTORIZAÇÕES E LIQUIDAÇÕES DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pela
Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 7.346, de 25 de abril de 2019, tendo
em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de
1966 e o que consta do processo Susep 15414.615077/2019-11, resolve:

Art. 1º Aprovar a destituição de administrador de CARDIF DO BRASIL SEGUROS E
GARANTIAS S.A., CNPJ n. 08.279.191/0001-84, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme
deliberado na reunião do conselho de administração realizada em 30 de abril de 2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO CESAR DA COSTA MENDES

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DIRETORIA FUNDOS DE GOVERNO
CIRCULAR Nº 865, DE 23 DE JULHO DE 2019

Dispõe sobre os procedimentos pertinentes à
geração e arrecadação da guia de recolhimento
mensal e rescisório do FGTS durante período de
adaptação à obrigatoriedade de prestação de
informações pelo eSocial.

A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 7º, inciso II, da Lei nº 8.036, de 11/05/1990, e de acordo com o Regulamento
Consolidado do FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 08/11/1990, alterado pelo
Decreto nº 1.522, de 13/06/1995, em consonância com a Lei nº 9.012, de 11/03/1995 e
com o Decreto n° 8.373, de 11/12/2014, em especial ao que estabelece o seu Art. 8º,
publica a presente Circular.

1 Divulga orientação acerca dos prazos a serem observados pelos
empregadores, pertinentes à geração e arrecadação das guias mensais e rescisórias do
FGTS, durante período de adaptação à obrigatoriedade de prestação de informações por
meio do eSocial.

1.1 Para tanto, observados os procedimentos contidos no "Manual de
Orientação ao Empregador - Recolhimentos Mensais e Rescisórios ao FGTS e das
Contribuições Sociais", divulgado no site da CAIXA, poderá o empregador:

a. Utilizar a GRF emitida pelo SEFIP por prazo indeterminado;
b. Utilizar a GRRF para recolhimento rescisório nos desligamentos de contratos

de trabalho, por prazo indeterminado.
1.2 A presente Circular alcança os empregadores caracterizados nos incisos I, II,

III e IV do artigo 2º da Portaria Ministério da Economia/Secretaria Especial de Previdência
e Trabalho/Secretaria de Previdência nº 716, de 04 de julho de 2019.

2 Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Circular
CAIXA nº 843, de 29 de janeiro de 2019 e a Circular CAIXA nº 858, de 30 de abril de
2019.

EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA
Diretor

Ministério da Educação

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW
DA FONSECA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na portaria nº 1.426 de 19 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da
União de 21 de dezembro de 2017, Seção 1, página 146, que homologa o resultado final
do Concurso Público para preenchimento de vagas de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico de que trata o Edital n° 007/2017 de 16 de maio de 2017, publicado no DOU
de 15/09/2017, seção 3, página 38 a 42.

CAMPUS MARACANÃ
Área de Conhecimento: Física
Onde se lê: "Julio Cesar Neves Campognolo" Leia-se: "Julio Cesar Neves

Campagnolo"

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE SERGIPE

PORTARIA Nº 2.141, DE 11 DE JULHO DE 2019

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de
03/10/2018, publicado no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere
a Lei nº 11.892/2008, e considerando o processo administrativo IFS nº 23060.001550/2018-
74, resolve:

Art. 1º Prorrogar, pelo período de 1 (um) ano, a contar de 25/07/2019, o prazo
de validade do Processo Seletivo Simplificado, com vistas à contratação de Professor
Substituto do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, diversas áreas, para atender às
necessidades de excepcional interesse público no IFS, objeto do Edital
PROGEP/REITORIA/IFS nº 05/2018, de 22/06/2018, publicado no DOU em 25/06/2018,
Seção 3, págs. 29-30, cujo resultado final foi homologado e publicado no DOU em
25/07/2018, Seção 3, pág. 48.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

RUTH SALES GAMA DE ANDRADE

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
PORTARIA Nº 800, DE 22 DE JULHO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o constante no Processo nº 23090.034107/2017-41,
CONSIDERANDO o Despacho da Pró-Reitoria de Planejamento e Gestão, fls. 378/389 e
Despacho 028/2019/GAB/REITORIA/UFLA; CONSIDERANDO o descumprimento das
obrigações contratuais assumidas, caracterizado pelo descumprimento do subitem 1.2 do
Edital do Pregão Eletrônico SRP 06/2017 nos termos do subitem 8.3.3 do Termo de
Referência, também violação do subitem 6.1 do termo de Referência do Edital e não
cumprimento do subitem 8.6 do Termo de Referência e falhas de ordem técnica na
prestação de serviços, conforme documentado nos autos do Processo em epígrafe;
CONSIDERANDO o Art. 87, inc. II e III da Lei n° 8.666/93, Art 7º da Lei n° 10.520/2002 e
Art. 28 do Decreto 5450/2005; e CONSIDERANDO as recomendações exaradas no Parecer
nº 00115/2019/GAB/PFUFLA/AGU, e quanto ao mérito do recurso interposto, bem como as
razões constantes no Despacho de fls. 378/389 da Pró-Reitoria de Planejamento e Gestão
Despacho 028/2019/GAB/REITORIA/UFLA, os quais adoto por seus próprios fundamentos
jurídicos, resolve:

Art. 1º Negar provimento ao recurso administrativo interposto pela empresa
Adonai Consultoria e Treinamento Ltda, contra a decisão do Pró-Reitor de Planejamento e
Gestão no Processo Administrativo Sancionatório nº 23090.034107/2017-41.

Art. 2º Ratificar a Portaria PROPLAG n° 191, de 17 de julho de 2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

da União7.

JOSÉ ROBERTO SOARES SCOLFORO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PORTARIA Nº 963, DE 22 DE JULHO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta no Processo nº. 23113.013430/2019-38;
resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos
para Professor Efetivo do Departamento de Tecnologia de Alimentos/Cidade
Universitária Prof. José Aloísio de Campos, objeto do Edital nº. 004/2019, publicado no
D.O.U. em 14/03/2019, e publicado no Correio de Sergipe em 15/03/2019, conforme
informações que seguem:

andrezza.santos
Realce


